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Por uma teoria jurídica pura, isto é, purificada de toda a ideologia política e de 

todos os elementos de ciência natural, uma teoria jurídica consciente da sua 

especificidade porque consciente da legalidade específica do seu objecto. 

 
�Um dos maiores juristas do século XX. Autor daquela teoria pura do direito 

(Reine Rechtslehre) que pretende libertá-lo de todos os elementos que lhe sejam 

estranhos.  

�Torna-se o chefe de fila da chamada Escola de Viena, fazendo a ligação entre a 

metodologia neo-kantiana da Escola de Marburgo e o neopositivismo, retendo, 

de Kant, sobretudo, a radical separação entre ser e dever ser, bem como o 

unilateralismo lógico-formal do a priori.  

�Nasce em Praga numa família judaica. Estuda em Heidelberg e Viena. 

Doutora-se em 1906 e passa a ensinar na capital austríaca.  

�Em 1920 é um dos principais redactores da constituição austríaca, no mesmo 

ano em que utiliza pela primeira vez a expressão teoria pura do direito. De 1929 

a 1933 ensina em Colónia, mas regressa a Viena com a subida ao poder de 

Hitler. Em 1934 passa a Genebra. Em 1940 vai para os Estados Unidos, 

passando por Lisboa onde é protegido por Marcello Caetano. Ensina em Harvard 

e Berkeley. Em 1952-1953 regressa a Viena como professor visitante. 
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